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·. · ÕÉCRETO N° 5:252 DE.19 DE MARCÓ DE 2.o14. 

·- ·•·· Goncede .compleme~taçãà·de p~nsão . 

-· ",: . /. / i • 

-.. · ... ·~ .EVERTON ÓCTAVlANI, .Prefeito Municip.al de· Agud~s. __ Estado de. -
São'Pâulo; i10 uso de-suas atribuições legais, e, : ; ·- · , . .···•- : ( :' · 

, . - . considerándo _que ein requerimento protocola~o sob n° ~52/2014, a _. 
--~ Sr. TEREZINHA REINER F.RANCO,- viúva. do ex-funcionário JOAO ALVES- . 

-~ - FRANCo,· falécido
1
aos 12~02-2014, solicitoú ·c:çm1ple~entação de pensão; ·, ;· . 

. I , · , , >, • . considerando. que a solicitaç~o _é' legal, rios termàs do artigo 9°, da 
·•.,

1 _-LeiMunicipaln°2208.de24/08/1990, ·• -·~-~ ,. _, 
,. , ~ ' i ( • ' • -1 ' ' '"' ' ' 

) ' 

' . --~- -
- ,. 7 -··· ', \ .- ,,. ' 

·.' · · " DE.CRETA: ·. 

'ARTIGO 1°.' 'Fica concedido ·~a s.-a. ' TEREZINHA REINER 
FRANCO, ·viúva do· ex-funcionárib · JOÃO, ALVÉS · · FRÁNCO,· uma · : 

,' ' ' I ( . :. -" ' • • _J 

_ . c<;>mplementação da pensão· paga pela·Previdência Social, correspondeQte a· 
· 70% (setenta por cento) da complementação :-a que faria· jus o· falecido,· com -
.'I fundamento no·Artigo go,··da L.ei,Municipal n° 2208 de 24/08/1990'. . ' 

... . . ' .. . . . ' . ·."' 

- ' .·ARTIGO 2.0 As despesas decór~entésdeste:- Decreto corre~ão por f 

conta das dotações própria·s do orçamento vigente . .' · 
' ., 

' ' 

1:;.811~/ecreto entrará em vigor na .data de sua afixaÇão 
co á rio. . .. . ·. 
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_ _ · Praça Tiradentes, 650 ~ Ceritro ·Agudos· SP • CEP 171~0-000 ·Fone: (14) 3262-8500 I fax: 3262·8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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